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Apresentação

O projeto GOVFUN-BR atuou como uma importante ferramenta 
de mapeamento, produção e gestão de informações relaciona-
das à elaboração do Plano Nacional de Regularização Fundiária 
(PNRF). Envolveu ações de acompanhamento, planejamento e 

do Programa de Regularização Fundiária de Terras Federais nas 
áreas de responsabilidade do Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária (INCRA). Dessa forma, contribui para a dimi-
nuição do passivo de terras públicas regularizáveis do órgão. 

O projeto foi implementado em 17 estados fora da Amazônia Le-
gal e no Distrito Federal - nas Regiões Sul, Sudeste, Centro-Oeste 
e Nordeste - entre os anos de 2017 e 2023, por meio da parceria 
entre o INCRA e a Universidade de Brasília. Além das ações já 
implementadas, o GOVFUN-BR também atua no apoio à revisão 
das leis e normativos relacionados à questão fundiária, à orga-
nização de informações para a publicação do Primeiro Plano Na-
cional de Reforma Agrária – I PNRA e à elaboração de um Plano 
de Georreferenciamento para terras do INCRA e União fora da 
Amazônia Legal, incluindo o desenvolvimento e atualização de 
sistemas informatizados de georreferenciamento e titulação.

O principal objetivo desse documento é contribuir com o debate 
sobre o tema Governança Fundiária. A realização deste trabalho 
foi fruto do esforço de uma equipe multidisciplinar do CEGAFI 
em estrita colaboração com o INCRA.

Boa leitura!
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1 INTRODUÇÃO
O projeto “Governança e Regularização Fundiá-
ria em Terras do INCRA e União nas Regiões Sul, 
Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste - GOVFUN-BR” 
é fruto de uma ação de cooperação entre o Insti-
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– INCRA e a Universidade de Brasília - UnB, por 
meio do Centro de Gestão e Inovação da Agri-
cultura Familiar - CEGAFI. Tem como objetivo a 
realização de pesquisas em Governança Fundiá-
ria e apoio ao programa de Regularização Fundi-
ária em terras do INCRA nas regiões Sul, Sudeste, 
Centro-oeste e Nordeste.

O Projeto GOVFUN-BR se dividiu em duas etapas. 
Na primeira fase realizou-se a revisão informa-
cional, que consiste no levantamento de dados 
primários e secundários; da elaboração de diag-
nósticos, que se refere a descrição detalhada 
daquilo que foi detectado a partir dos dados 
levantados; e do estabelecimento do estado da 
arte sobre o tema Governança Fundiária, que é 
o resultado de toda produção apresentada pelos 
diagnósticos. Na segunda fase, por sua vez, ocor-
reu a produção de subsídios para ações públicas 

-
nários, dentre outros. Cabe ressaltar, que essa 
última linha contemplou  o apoio à elaboração 
dos planos e projetos, bem como para a análise 
dos instrumentos de realização da governança e 
regularização fundiária, sob gestão e responsabi-
lidade do INCRA.

Dentro do escopo do Projeto, foram estabele-
cidas ações de mapeamento, levantamento e 
sistematização de informações remotas e em 
campo, bem como, a realização de pesquisa in 
loco nas Superintendências Regionais do INCRA. 
Foram, ainda, estabelecidas ações de coletas 
de dados amostrais, documentais e estatísticos, 
bem como a de mapas e o levantamento da base 
de dados georreferenciados dos imóveis, passí-
veis de regularização.
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O presente relatório tem como objetivo apresentar o detalhamento de infor-
mações e os respectivos processos de destinações referentes aos imóveis do 
INCRA ou da União, no estado de Paraíba, abrangidos pelo enunciado do art. 
40-A da Lei nº 11.952/2009 e Art. 2º do Decreto nº 10.592/2020 (BRASIL, 2020), 
o qual dispõe:

Art. 40-A: Aplicam-se as disposições desta Lei, à exceção do disposto 
no art. 11, à regularização fundiária das ocupações fora da Amazônia 
Legal nas áreas urbanas e rurais do INCRA, inclusive nas áreas rema-
nescentes de projetos criados pelo INCRA, dentro ou fora da Amazônia 
Legal, em data anterior a 10 de outubro de 1985 com características 
de colonização, conforme regulamento - Incluído pela Lei nº 13.465, de 
2017 (BRASIL, 2009).

O dispositivo legal está regulamentado atualmente pelo art 2º do Decreto nº 
10.592/2020, dispondo:

Art. 2º O disposto neste Decreto aplica-se à regularização fundiária de: 
I - ocupações fora da Amazônia Legal nas áreas rurais do INCRA e da 
União sob gestão do INCRA, exceto quanto ao disposto no art. 11 da Lei 
nº 11.952, de 2009; e II - áreas remanescentes de projetos com caracte-
rísticas de colonização criados pelo INCRA, dentro ou fora da Amazônia 
Legal, anteriormente a 10 de outubro de 1985. § 1º O disposto neste 
Decreto aplica-se subsidiariamente a outras áreas não mencionadas 
no art. 3 da Lei nº 11.952, de 2009 , sob domínio da União na Amazônia 
Legal, que serão regularizadas por meio dos instrumentos previstos na 

consideram-se os seguintes projetos com características de coloni-

rápido; III - projeto de assentamento conjunto; IV - projeto especial de 
colonização; V - projeto de assentamento dirigido; VI - projeto fundiá-

-
dos em ato do dirigente máximo do INCRA (BRASIL, 2020).

A legislação utilizada nas análises e proposições do presente trabalho sofreu 
alterações entre 2018 a 2022 que foi o período de coleta do GOVFUN-BR. 
Foram levados em consideração as leis, os decretos e as instruções norma-
tivas da Autarquia, afetas ao tema. Atualmente, além da mencionada Lei nº 
11.952/2009 (BRASIL, 2009), foi utilizada a Lei nº 13.465/2017 (BRASIL, 2017), 
ambas tratam dos processos de regularização fundiária rural e urbana. Con-
siderou-se ainda os Decretos nºs 9.310/2018 (BRASIL, 2018), 9.597/2018 (BRA-
SIL, 2018) e 10.592/2020 (BRASIL, 2020). Somam-se a esses atos, as Instruções 
Normativas nºs 104/2021 (BRASIL, 2021), 124/2022 (BRASIL, 2022) e 126/2022 
(BRASIL, 2022), do INCRA.  
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2 OBJETIVOS

2.1 Objetivo geral

O presente relatório tem como objetivo a con-
solidação das informações apresentadas para o 
estado da Paraíba, com seus respectivos deta-

-
ções remanescentes e fornecendo os elementos 
necessários à elaboração de planos e projetos de 
regularização fundiária.

Realizar a consolidação das informações dos 
imóveis afetados pelo Art. 40 - A da Lei nº 
11.952/2009 e Art. 2º do Decreto nº 9.309/2018 
no estado da Paraíba;

-
tes aos processos de destinação das parcelas, 
mediante pesquisa e análise dos títulos emiti-
dos, pagamento, liberação de cláusulas reso-
lutivas e registros junto a Superintendência 
Regional;

Estabelecer os limites e possibilidades diante 

analisando os pontos críticos.
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3 METODOLOGIA
O Art. 40-A da Lei nº 11.952/2009 (BRASIL, 
2009) e o Art. 2º do Decreto nº 10.592/2020 
(BRASIL, 2009), delimitam as ações de regulari-
zação fundiária pelo INCRA em áreas urbanas 
e rurais para fora da Amazônia Legal. Tendo 
tais dispositivos como base, procedeu-se à 
coleta de informações utilizando as seguintes 
fontes: os processos administrativos referente 
aos imóveis, os atos de incorporação e destina-
ção, bem como os mapas e as matrículas dos 
imóveis.

3.1 Variáveis utilizadas na 
coleta dos dados

O enquadramento do imóvel nos 
dispositivos legais (atendendo ao Art. 
40-A da Lei nº 11.952/2009 e ao Art. 2º 
do Decreto nº 10.592/2020)

No que se refere ao enquadramento do imó-
vel, tem- se como recorte temporal a data de 
criação, que deve ser anterior a 10 de outu-
bro de 1985, conforme descrito na própria 
Lei nº 11.952/2009 (BRASIL, 2009) e Decreto 
nº 10.592/2020 (BRASIL, 2020). Sendo essa, 
portanto, a condição para análise dos imóveis 
nesse relatório. 

imóvel está localizado

que se encontra o imóvel, se dá devido à possi-
bilidade deste estar localizado em mais de um 
município. Somado a isso, tem-se também que 
a unidade municipal deverá servir de métrica 
para os relatórios analíticos de número de 
imóveis, áreas, parcelas rurais e urbanas, e 
demanda por município. 
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Uma análise referente ao nome dos imóveis merece destaque tendo em vista 
a possibilidade do uso de diferentes nomenclaturas para o mesmo imóvel, 
sendo, portanto, fundamental sua averiguação. Os bancos de dados do INCRA, 
as matrículas registradas em cartório, bem como decretos ou outros atos de 
incorporação e/ou destinação podem apresentar divergências de nome, inclu-
sive, quanto ao seu uso coloquial local. Assim, faz-se necessária a análise con-

Quanto à área dos imóveis foi utilizado o hectare (ha) como unidade de medida. 
-

cias entre valores encontrados em cada uma das fontes de informação. Assim, 
tem-se a necessidade de comparar cada uma e apresentar elementos con-

da área a ser utilizada no estudo, considerou-se primeiramente a informação 
-

lidação da área total foi fundamental para realizar as análises do que efetiva-
mente foi destacado do patrimônio público, e o que ainda é remanescente e 
deverá sofrer processo de regularização fundiária. 

Foram analisadas, para cada um dos imóveis, o número de parcelas rurais e 
urbanas que constam nos sistemas de banco de dados do INCRA, bem como 

-
dência Regional. O número de parcelas urbanas e rurais é o elemento central 

-
vamente destacado por meio de processos de titulação e o que se constitui de 

de transformá-las em demanda imediata de titulação 

Ao se tratar de imóveis com dimensões de grande magnitude, pode-se obser-
var polígonos com restrições e destinações de uso. Tais características são 
impeditivas aos processos de regularização, de forma parcial ou total. Essas 
são as chamadas afetações, em que são destacadas para criação de terras 
indígenas, unidades de conservação, territórios quilombolas e de outros povos 
tradicionais. Além de serem prioritárias, essas áreas devem ser destacadas do 

áreas afetadas foi feita por meio da consulta aos bancos de dados e fontes de 
informações do próprio INCRA. 
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mais diferentes tipos de arquivos geoespacializados, sejam eles no formato 
digital ou físico, como os papéis disponíveis em mapotecas. Como os imóveis, 
aqui analisados, possuem mais de trinta anos de criação, a busca se deu por 

trazem bases fundamentais para a pesquisa, como áreas medidas e número 
de parcelas, sejam elas rurais ou urbanas. As informações obtidas foram 

INCRA.

Coleta das informações cartoriais

Quanto às informações cartoriais, buscou-se junto à Superintendência Regio-
nal, dados referentes às matrículas dos imóveis aqui analisados. Ressalta-se 

-
-

mações consolidadas, mesmo que parcialmente, foi possível seguir então para 
o processo de detalhamento das ações de destinação das parcelas. Entende-
-se por destinação, o processo de titulação das parcelas rurais e urbanas dos 
imóveis consolidados.

3.2 Coleta e análise das variáveis:

Levantamento do número de títulos emitidos para cada imóvel

Metodologicamente, buscou-se a informação do número total de títulos emi-
tidos por imóvel com o objetivo de compará-lo ao número de parcelas. Assim, 
realizou-se uma comparação, ainda que inicial, entre as parcelas, com suas 
respectivas áreas destinadas, e o que ainda é remanescente. 

de análise: 

 Títulos emitidos e entregues; 
 Títulos emitidos e não entregues; 
 Títulos cancelados.
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-

 Título emitido, entregue com informação de pagamento e registro; 
 Título emitido, entregue sem informação de pagamento, mas com informa-
ção de registro; 

 Título emitido, entregue com informação de pagamento, mas sem informa-
ção de registro.

 
Ainda foram realizadas as análises de sobreposição dos títulos emitidos, sejam 
eles, entregues ou não, com objetivo de evitar a sobreposição de áreas sobre 
a mesma parcela. Ademais, tem-se que o levantamento da emissão de títulos 
impacta diretamente o cálculo de área destinada. Tais divisões serviram para 
que fosse possível entender o comportamento dos processos de titulação e 

transferência de propriedade, ou seja, parcelas e suas respectivas áreas que 
deveriam ter sido repassadas a particulares, no entanto, ainda se encontram 
sobre condições de terras públicas. 

Essa pesquisa buscou junto à Superintendência Regional, dados referentes 
ao registro cartorial dos títulos emitidos visando ao atendimento da Lei nº 

a quantidade de destaques realizados, através dos títulos que efetivamente 
foram levados a registro, bem como por meio da averbação da liberação das 

-
dade, mudando a condição de posse para propriedade. Os títulos que não 
foram levados a registro, são objetos deste trabalho, visando à sua renego-
ciação ou reemissão, dependendo do enquadro legal no qual irá se encaixar. 

cláusulas resolutivas 

A emissão de um título de domínio constitui-se em um ato contratual entre o 
outorgante e o outorgado, ou seja, entre o INCRA detentor do imóvel público, 
e o ocupante a ser titulado. Nesse momento, cria-se um atrelamento jurídico 
entre ambas as partes, visto que uma compromete-se a repassar o domínio 
do bem ao ocupante, desde que esse cumpra com determinadas condições 
e o outro se compromete em cumprir tais disposições para obter a proprie-
dade do imóvel. Como os títulos pesquisados são, em sua maioria, anteriores 
à década de 1980, a cláusula principal a ser cumprida era a do pagamento. 
Dessa forma, a busca por informações de pagamento e liberação de cláusula 
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Consolidação de área titulada

Utilizando o hectare como unidade de medida padrão, realizou-se a análise das 
informações referentes aos valores unitários de área para cada uma das par-
celas tituladas. A partir desses valores, obteve-se a área total titulada, podendo 

a área do imóvel e a área das parcelas que foram tituladas, gerando, assim, 
a área remanescente. Da mesma forma, podemos individualizar o montante 
de área que foi titulada e que não foi destacada, diferenciando, assim, as três 
categorias de área: área titulada e destacada, área remanescente e área titu-
lada não destacada, a qual os títulos apresentam problemas na execução con-
tratual ou de registro. 

Consolidação do número de parcelas tituladas por imóvel

-
-se pela métrica, uma vez que a área é medida em hectares e as parcelas em 

títulos emitidos, ou seja, saber quantas parcelas foram efetivamente tituladas 

Além das variáveis apresentadas, foram coletadas informações como número 
do processo, nome dos outorgados e seu Cadastro de Pessoa Física - CPF, 
nome do cônjuge, data em que foram encontrados, local em que a parcela se 

número do título emitido, ano da emissão e, quando for o caso, número da 
matrícula da parcela titulada, bem como, quando encontrado, a situação do 
registro.

Para a coleta de informações, foram consultados prioritariamente, os livros 
fundiários localizados no INCRA, os quais possibilitaram o acesso aos títulos 
emitidos. No acervo da Superintendência, foram encontrados comprovantes 
de pagamento, assim como informações sobre liberações de cláusulas resolu-

A seguir, serão apresentados os resultados deste trabalho, a partir da implan-

-
ponibilizadas na Superintendência Regional e em outras fontes consultadas. 
Dessa forma, desenvolveu-se um estudo detalhado sobre a demanda real, 
que envolve o processo de regularização fundiária nos imóveis incorporados 
ao patrimônio do INCRA no estado da Paraíba, e que estão em conformidade 
com o Art. 2° do Decreto nº 10.592/2020 (BRASIL, 2020). 
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Inicialmente, os trabalhos de pesquisa da 

-
tamente, mediante buscas nos bancos de 
dados Sistema de Regularização e Titulação 
de Terras - SRTT e do Sistema de Informações 
de Projetos de Reforma Agrária - SIPRA, um 
total de 14 imóveis, com área de 17.982,26 
hectares, divididos entre 1.273 parcelas 
rurais e 431 parcelas urbanas. Tais informa-
ções foram apresentadas preliminarmente 
no documento GOVFUN Regiões e podem ser 
descritas na tabela 1. 

23CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 
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TABELA 1 – INFORMAÇÕES DOS IMÓVEIS IDENTIFICADOS NO ESTADO 
DA PARAÍBA (MUNICÍPIO, NOME DO IMÓVEL, SUA RESPECTIVA ÁREA E 
QUANTIDADE DE LOTES RURAIS E URBANOS)

Município Imóveis Área (ha)
Lotes 
rurais

Lotes 
urbanos

Alhandra Árvore Alta 1.320,63 274 4

Alhandra Mucatu 3.417,40 136 51

Conde Paripé III 137,2762 22 1

Cruz do Espírito Santo Jaque 306,6571 232 0

Itapororoca Itapororoca 876,2916 30 0

Jacaraú Jacaraú 1.030,44 30 15

Jacaraú Itapororoca 805,1708 29 2

Mamanguape Mamanguape 2.843,25 139 113

Mamanguape Mamanguape 1.079,77 45 42

Pitimbu Amucutu Andreza 2 1.863,40 52 0

Rio Tinto Curral de Fora Boa Vista 1.318,73 98 147

Rio Tinto Campart II 1.883,95 137 1

Rio Tinto Engenho Novo Maracujá 499,7214 30 1

Rio Tinto Piabucu 599,5634 19 54

Total 17.982,26 1.273 431

 

-

quatro imóveis, localizados em quatro municípios distintos, e podem ser visu-

TABELA 2 – IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS E SUA LOCALIZAÇÃO 
(MUNICÍPIO) NO ESTADO DA PARAÍBA

Nome do Imóvel/ Projeto Município
PIC Rio Tinto Rio Tinto

PIC Paripe Capim Açu Conde

PIC Mucatu, Andreza,Garapu Alhandra

PIC Jaque Cruz do Espírito Santo
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FIGURA 1- NÚMERO DE IMÓVEIS REGISTRADOS POR MUNICÍPIO NO 
ESTADO DA PARAÍBA

-
tintas fontes consultadas, quais sejam: decretos de incorporação dos imóveis, 

Em alguns casos, as áreas publicadas nos decretos fazem referência a áreas 

de desapropriação por interesse social e dispõe sobre sua aplicação com o 
objetivo de promover a justa distribuição da propriedade ou condicionar o 

-

do banco de dados. 

TABELA 3 - IMÓVEIS IDENTIFICADOS NO ESTADO DA PARAÍBA E SUAS 
RESPECTIVAS ÁREAS (DECRETO, SIPRA E CARTOGRAFIA)

Nome do 
Projeto/Imóvel

Área 
(Decreto) 

Área 
(SRTT/SIPRA) 

Área (Informações 

PIC Rio Tinto 19.492,0000 12.800,3021 N/C

PIC Paripe Capim Açú N/C 137,2762 N/C

PIC Mucatu 10.224,6600 3.417,4000 N/C

PIC Jaque N/C 306,6571 N/C

Total 29.716,6600 16.661,6354 -
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Na tabela é possível observar o número de imóveis, bem como o total de par-
celas rurais e urbanas nas duas fontes de informação disponibilizadas, quais 

Apesar de inúmeras consultas e requerimentos à Superintendência do INCRA 
-

dendo à maioria dos imóveis objetos deste diagnóstico. Portanto, percebe-se 

-
riais descritivos de alguns lotes individuais nos diversos projetos objetos deste 
estudo, apontando para existência de planta geral de parcelamento inicial. 

em “arquivos mortos”, os quais poderão ser resgatados posteriormente, 
visando ajudar em uma reconstituição da extensão do perímetro total. 
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A partir das informações coletadas nos cadastros 

-
las existentes nos projetos somou 1403 no estado 
da Paraíba. O detalhamento dessas parcelas con-
forme sua característica de rural ou urbana é bem 
diferente, visto que, a princípio, para o estado 
Paraíba, o número de parcelas rurais soma 977 
e as parcelas urbanas 426, como demonstra a 
Tabela 4.

TABELA 4 – NÚMERO DE PARCELAS DOS 
IMÓVEIS (RURAIS E URBANAS) REGISTRADAS 
NO SRTT E NO SIPRA

Nome do 
Projeto/
Imóvel

Nº de parcelas 
SRTT/SIPRA

Informações 

Rural Urbana Rural Urbana
PIC Rio 
Tinto 609 375 - -

PIC Paripe 
Capim Açú  0  0 - -

PIC 
Mucatu 136 51 - -

PIC Jaque 232 0 - -

Total 977 426 - -

Quando nos detemos nos números apresentados 
pela tabela, é possível perceber que dos 4 imóveis, 
2 não apresentam informações de parcelas urba-

tipo de informação, sendo eles PIC Rio Tinto e PIC 
Mucatu,Andreza,Garapu.

29CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DE 
DESTINAÇÃO DOS IMÓVEIS NA PARAÍBA



30 GOVFUN/BR
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO FUNDIÁRIA – PARAÍBA

Outra informação importante é que, em nenhum dos imóveis pesquisados no 

Após a busca pelas informações das parcelas dos imóveis, foi a vez da pes-
quisa se concentrar na busca de documentos titulatórios emitidos pelo Incra 
sobre os imóveis existentes. O objetivo, como já descrito anteriormente, era 

em consequência, o projeto totalmente titulado, ou se restavam ainda par-
celas a serem tituladas, entendendo essas como parcelas remanescentes. Ao 

todas as etapas contratuais foram cumpridas ou tratam de processos de titu-
lação inacabados. 

Por processos de titulação inacabados, entende-se como aqueles que, após 
a emissão do título, não tiveram uma das etapas contratuais cumpridas, tal 
como as que dizem respeito ao pagamento e a liberação das cláusulas reso-
lutivas.

Outro ponto relevante é se o título foi ou não levado a registro em cartório de 
imóveis, com o devido destaque da matrícula original. 

Para os casos em que não se conseguiu coletar informações de todas as eta-
pas do processo titulatório, o entendimento é que deve-se realizar uma revi-
são processual, adequando a situação à legislação.

de propriedade, divididos em rurais e urbanos. A totalidade de títulos rurais 
emitidos chegou a 1184 e de títulos urbanos 257, cabendo ressaltar que, ape-
nas dois imóveis tiveram títulos urbanos emitidos, quais sejam, Rio Tinto e 
Paripe Capim Açu, com 225 e 32 títulos urbanos, respectivamente. Na Tabela 
5 é possível visualizar detalhadamente as emissões de títulos rurais e urbanos 
realizados pelo Incra no estado da Paraíba.

Vale lembrar que as informações foram coletadas mediante metodologia 

foram considerados títulos emitidos ou entregues, aqueles que continham 

Por conseguinte, os títulos que não continham assinaturas ou digitais foram 
considerados não entregues. Da mesma forma, foram entendidos como títu-

Títulos considerados quitados foram aqueles que continham no corpo de seu 
texto a quitação ou que continham cópia da certidão de quitação. A liberação 

-
dão ou informação sobre a certidão de liberação de cláusula resolutiva.
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Quanto à informação de registro, considera-se os carimbos ou chancelas de 
cartórios no documento, porém, nem todos apresentavam matrícula. 

TABELA 5 - IDENTIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE TÍTULOS EMITIDOS 
(RURAIS E URBANAS) NOS IMÓVEIS DO ESTADO DA PARAÍBA

Nome do imóvel

Títulos Emitidos

Rurais Urbanos
PIC Rio Tinto 684 225

PIC Paripe Capim Açu 60 32

PIC Mucatu, Andreza, Garupu 210 0

PA Jaque 230 0

Total 1.184 257

 

-
nos, de cada projeto individualmente. Ressalta-se que, em alguns imóveis, não 
foram encontrados registros de títulos emitidos. Observa-se em seguida, na 

FIGURA 2 – NÚMERO DE TÍTULOS (RURAIS E URBANOS) EMITIDOS NOS 
IMÓVEIS DO ESTADO DA PARAÍBA
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FIGURA 3 - QUANTIDADE DE TÍTULOS (RURAIS E URBANOS) EMITIDOS NO 
ESTADO DA PARAÍBA

18%

82%

Títulos Rurais Títulos Urbanos

 
-

los emitidos pelo Incra, os quais podem ser: 01) entregues, 02) não entregues, 
03) cancelados e 04) duplicados. É importante destacar que as informações 
levantadas correspondem ao atual acervo de livros fundiários da Superinten-
dência Regional, mas é possível que alguns dados não estejam atualizados.

Em relação aos títulos rurais emitidos, estes apresentam um comportamento 

não entrega, cancelados ou duplicados. A tabela 6 detalha essa distribuição, 
demonstrando que, dos 1184 títulos rurais emitidos, 34 foram cancelados e 34 
foram emitidos em duplicidade. 

TABELA 6 - DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO DOS TÍTULOS RURAIS 
EMITIDOS NO ESTADO DA PARAÍBA

Nome do 
imóvel

Nº Total 
de títulos 
emitidos

Detalhamento dos Títulos Rurais Emitidos 
no Estado da Paraíba

Entregues
Não 

Entregues Cancelados Duplicados

Rio Tinto 684 618 0 32 34

PIC Paripe Capim 
Açu 60 60 0 0 0

PIC Mucatu, 
Andreza, Garapu 210 208 0 2 0

PA Jaque 230 230 0 0 0

Total 1.184 1.150 0 34 34
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Após realizado o detalhamento da situação dos títulos emitidos, passou-se a 

-
las contratuais no título, bem como, a existência de informação sobre o regis-
tro do instrumento titulatório ou abertura de matrícula. Isso proporcionou um 
quadro preocupante para o estado da Paraíba. Isso proporcionou um quadro 
preocupante para o estado da Paraíba.

-
sulas contratuais descritas nos títulos, assim como a busca de informações 
sobre registro e matrícula, proporcionou um quadro de informações preo-
cupante para o Estado da Paraíba. Apenas 2,60% dos títulos rurais emitidos 
possuem informações de quitação dos valores previstos, 2% possuem infor-
mações sobre liberação de cláusulas, e apenas 2,08% possuem informações 
quanto ao registro. Na tabela 7 é detalhada essa condição por imóvel. 

TABELA 7 – DETALHAMENTO DA CONDIÇÃO DOS TÍTULOS RURAIS 
ENTREGUES NO ESTADO DA PARAÍBA

Nome do Nº de títulos 
Com 

Informação 

Com 
Informação 

de Liberação 
de Cláusulas 

Com 
Informação 

Com 
Informação 

Rio Tinto 652 0 2 1 1

Paripe 
Capim Açu 60 30 15 17 17

Mucatu, 
Andreza, 
Garapu

208 0 6 6 6

PA Jaque 230 0 0 0 0

Total 1.150 30 23 24 24

 

Assim como nos títulos emitidos para as parcelas rurais, nas parcelas urba-
nas também foram emitidos títulos de propriedade, uma vez que a legislação 
permitia esse tipo de ação à época. Hoje, o INCRA não possui mais essa atri-
buição, como podemos observar, nas décadas de 70 e 80 milhares de títu-
los urbanos foram emitidos e entregues em diferentes estados do Brasil. A 
mesma metodologia aplicada na coleta das informações rurais foi aplicada 
para coletar informações para as áreas urbanas.

Na análise dos dados sistematizados, apenas 257 parcelas urbanas foram titu-
ladas no estado da Paraíba. Do total de títulos emitidos, 255 foram entregues, 
1 não foi entregue e 1 cancelado. Na tabela 8 é possível visualizar detalhada-
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TABELA 8 - DETALHAMENTO DA SITUAÇÃO DOS TÍTULOS URBANOS 
EMITIDOS NO ESTADO DA PARAÍBA

Nome do imóvel

Nº Total 
de títulos 
emitidos

Detalhamento dos Títulos urbanos Emitidos no 
Estado da Paraíba

Entregues
Não 

Entregues Cancelados Duplicados

PIC Rio Tinto 225 223 1 1 0

PIC Paripe Capim 
Açu 32 32 0 0 0

PIC Mucatu, 
Andreza, Garapu 0 0 0 0 0

PA Jaque 0 0 0 0 0

Total 257 255 1 1 0

 

a segunda etapa de coleta, a qual baseou-se no detalhamento das condições 
em que se encontravam.

A realidade não se alterou muito quando comparada com as titulações rea-

condução dos processos titulatórios no Estado. Dos 255 títulos entregues, foi 
-

res previstos, 13 títulos com informação de liberação de cláusulas resolutivas, 
registro e matrícula. Na tabela 9 está detalhada a condição dos títulos por 

TABELA 9 – DETALHAMENTO DA CONDIÇÃO DOS TÍTULOS URBANOS 
ENTREGUES NO ESTADO DA PARAÍBA

Nome do 
Nº de 

títulos 

Condição dos Títulos Urbanos Entregues 

Com 
Informação 

de 

Com 
Informação 

de Liberação 
de Cláusulas 

Com 
Informação 

Com 
Informação 

PIC Rio Tinto 223 0 0 0 0

PIC Paripe 
Capim Açu 0 0 0 0 0

PIC Mucatu, 
Andreza, 
Garapu

0 0 0 0 0

PA Jaque 32 27 13 13 13

Total  255 27 13 13 13
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Além das análises das parcelas dos imóveis e dos processos de titulação ocor-
ridos no estado da Paraíba, foi possível realizar cruzamentos a partir das áreas 

títulos emitidos, chegando-se, assim, em uma área aproximada já titulada e 

detalhes na tabela 9.

TABELA 10 – 

Nome do 
imóvel

Total de 
Títulos 

Emitidos 
Área Total 

em ha 

Rural Urbano

Nº 
títulos 

Área 
em ha

Nº 
títulos

Área 
em ha

Rio Tinto 909 1.2216,7828 684 1.2168,8209 225 47,9619
Mucatu, 
Andreza, Garapu 210 5.929,3566 210 5.929,3566 0 0,0000

PA Jaque 230 291,6040 230 291,6040 0 0,0000

Paripe Capim Açu 92 232,6400 60 218,3166 32 14,3241

Total 1.441 18.670,3841 1.184 18.608,0981 257 62,2860

e as áreas efetivamente tituladas, destacando, assim, o total de área já traba-

revistos, e as áreas potencialmente remanescentes. 

-

de regularização fundiária, e 01 imóvel possui área superior à área total do 
decreto, ou seja, o processo titulatório extrapolou os limites do próprio pro-
jeto. Tal detalhamento pode ser visto na tabela 10.

TABELA 11- 

Nome do imóvel
Área do 
imóvel

Soma das áreas dos 
títulos emitidos

Diferença 
de área

PIC Rio Tinto 19.492,00 12.216,7828 7.275,2172 

PIC Paripe Capim Açu 137,2762 232,6400 -95,3638 

PIC Mucatu 10.224,66 5.929,3566 4.295,3034 

PIC Jaque 306,6571 291,6040 15,0531 

Total 30.160,5933 18.670,3834 11.490,2099 
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FIGURA 4 – PERCENTUAL DE ÁREAS TITULADAS E ÁREAS 
REMANESCENTES NOS IMÓVEIS DO ESTADO DA PARAÍBA

30%

70%

Área titulada Área remanescente

área sobreposta, visto que esta última se trata de áreas constantes nos títulos 
expedidos em duplicidade para um mesmo lote.

TABELA 12 – IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS E SITUAÇÃO DAS ÁREAS 
TITULADAS (ÁREA TOTAL E SOBREPOSTA)

Nome do imóvel Área do imóvel

Situação das áreas tituladas

Área total Área sobreposta 

PIC Rio Tinto 19.492,00 9.885,74 947,70

PIC Paripe Capim 
Açu 137,2762 5.929,36 0,00

PIC Mucatu 10.224,66 291,02 0,00

PIC Jaque 306,6571 232,64 0,00

Total 30.160,59 16.338,76 947,70
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FIGURA 5 - PERCENTUAL DE ÁREAS TITULADAS (RURAL E URBANA) DOS 
IMÓVEIS NO ESTADO DA PARAÍBA

5% 0%

95%

Área rural Área urbana Área sobreposta

 

Após o detalhamento da situação dos títulos emitidos e da condição em que 
se encontram, é possível concluir que, para alguns imóveis, ainda existem 
áreas remanescentes que nunca tiveram qualquer ação de regularização fun-

essas áreas caracterizadas como remanescentes somam-se pouco mais de 
18.000,0000 hectares.

 A análise dos processos titulatórios nos mostra que há uma grande probabi-
lidade de que se encontram inacabados, sem a quitação do débito referente 
a área, sem liberação de cláusulas resolutivas e das próprias regras registais 
exigidas em legislação. 

Essa condição encontrada nos títulos, aponta para uma necessária ação ins-
titucional por parte do Incra, para que a Autarquia revise os processos, e em 

-
lação conforme a legislação atual. Essa ação teria impacto em aproximada-
mente 16 mil hectares.

Quando olhamos a dimensão a partir das parcelas, chegamos a um número 

aplicação dessa política pública. Somente em uma ação revisional, poderão 
ser revisitados mais de 1.400 processos dessas famílias, sem contar as que 
hoje ocupam as áreas remanescentes. 
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6.1Projeto Integrado de 
Colonização Rio Tinto

O Projeto Integrado de Colonização - PIC 
Rio Tinto, está localizado no município de 

Esse imóvel não está cadastrado no SIPRA, 
também não foi localizado seu projeto de 
criação, nem portaria, apenas o decreto de 
desapropriação que tem por número 58.160 
de 06 de abril de 1966 (Anexo 1, 2, 3 e 4), 
constando nesse decreto, a área correspon-
dente a 10 imóveis situados no município de 
Rio Tinto e Mamanguape, com uma área de 
19.492,0000 hectares. Esses imóveis, decla-
rados como interesse social, foram incorpo-
rados ao patrimônio do Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária – IBRA e posteriormente 
constituído o PIC Rio Tinto. 

Como não foram localizados os títulos e 
os processos individuais da maioria dos 
projetos levantados no estado da Paraíba, 
nota-se, através de uma comparação entre 
a área do decreto de desapropriação, que 
corresponde a 19.492,0000 hectares, e a 

-
dos no SRTT, equivalente a 17.982,2604 
hectares, que o tamanho das duas áreas 
são próximos, acreditando-se que a maioria 
destes imóveis façam parte do PIC Rio Tinto. 

-
das nos títulos dos livros fundiários do PIC 
Rio Tinto. Além desse dado, é importante 

-
cado no SRTT como um projeto e sim como 
um município que possui vários imóveis em 
sua área, dentre eles estão: Piabuçu, Enge-
nho Novo Maracujá, Campart II, Curral de 
Fora Boa Vista, Mucatu Andreza II, Maman-
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guape, Itapororoca e Jacaraú. A soma da área desses imóveis corresponde a 
12.800,3021 hectares.

Após coleta das informações disponíveis nos livros fundiários do PIC Rio Tinto, 
existentes na Autarquia, encontrou-se uma área total de 12.216,7828 hecta-
res, que corresponde a um valor inferior à área total do PIC, publicada em 
decreto de desapropriação. 

FIGURA 6 – LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO RIO TINTO, PARAÍBA – 
INFORMAÇÕES GERAIS DO PIC RIO TINTO
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FIGURA 7 – DELIMITAÇÃO DA COLONIZAÇÃO DE DIVERSOS IMÓVEIS 
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE RIO TINTO - PARAÍBA

Fonte: SRTT

6.2 Projeto Integrado de Colonização 
Paripe Capim Açu

O Projeto Integrado de Colonização – PIC Paripe Capim Açu pertence ao muni-

imóvel, que corresponde a 137,2662 hectares. 

Após coleta das informações disponíveis nos livros fundiários existentes na 
Autarquia, encontrou-se uma área total de 232,6400 hectares, que corres-
ponde a um valor superior à área total do PIC registrada no SRTT. 
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FIGURA 8 – LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONDE, PARAÍBA – 
INFORMAÇÕES GERAIS DO PIC PARIPE CAPIM AÇU

FIGURA 9 - NÚMERO DE TÍTULOS EXPEDIDOS E ENTREGUES POR ANO, 
ENTRE 1980 E 1985, NO PIC PARIPE CAPIM AÇU
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6.3 Projeto Integrado de Colonização Mucatu

O Projeto Integrado de Colonização – PIC Mucatu faz parte do município de 
-

rado ao patrimônio da União por meio do decreto nº 77.744, de 03 de junho de 
1976 (Anexo 5), com área de 3.417,40 hectares. Após coleta das informações 
disponíveis nos livros fundiários existentes na Autarquia, encontrou-se uma 
área total de 5.929,3566 ha, superior a área total publicada em decreto. 

Os dados apontam a existência de 210 parcelas rurais e nenhuma parcela 
urbana. Desse total, 208 títulos foram entregues, apenas 6 possuem infor-
mações de liberação de cláusulas e registros. Os 210 títulos existentes foram 

FIGURA 10 – LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALHANDRA, PARAÍBA – 
INFORMAÇÕES GERAIS DO PIC MUCATU
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FIGURA 11 - NÚMERO DE TÍTULOS EXPEDIDOS E ENTREGUES POR ANO, 
ENTRE 1980 E 1983, NO PIC MUCATU

1980 1982

ANO DE EMISSÃO

1983

183

50%

100%

150%

200%

0%

23
2

6.4 Projeto Integrado de Colonização Jaque

O Projeto Integrado de Colonização – PIC Jaque faz parte do município de 

decretos de incorporação ou criação, apenas o decreto de emancipação desse 
imóvel. A consolidação do PIC Jaque se deu por meio da Portaria 871 de 25 de 
setembro de 1992 (Anexo 6).

Após coleta das informações disponíveis nos livros fundiários existentes na 
Autarquia, encontrou-se uma área total de 291,6040 ha, que corresponde a 
um valor superior à área total do PIC registrada no SRTT. 

De acordo com os dados coletados, indicou-se a existência de 230 títulos rurais 
e nenhum título urbano. Esses títulos não possuem informações de quitação, 
liberação de cláusula e registro. Todos os títulos desse PIC foram emitidos no 
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FIGURA 12 – LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO CRUZ DO ESPÍRITO SANTO, 
PARAÍBA – INFORMAÇÕES GERAIS DO PIC JAQUE

FIGURA 13 - NÚMERO DE TÍTULOS EXPEDIDOS E ENTREGUES POR ANO, 
ENTRE 1982 E 1986, NO PIC JAQUE
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-

agrária ou regularização fundiária. Esses imóveis 

forma coletiva ou individual. 

Ao longo da história fundiária, nas áreas rurais, 
ocorreram adensamentos populacionais com 
características de comunidades urbanas, que com 
o passar do tempo se consolidaram com o acesso 
a equipamentos públicos. Houve casos, também, 
de projetos criados pelo INCRA, em que áreas para 
moradia foram planejadas com o objetivo de avan-
çar nos processos de socialização das famílias, 
com o objetivo de disponibilizar acesso aos servi-
ços públicos de interesse comunitário como, por 
exemplo, saneamento básico, acesso à saúde e à 
educação. Assim, foram sendo estabelecidas carac-
terísticas de comunidade urbana em áreas origina-
riamente com destinação rural, que passaram a ser 
denominadas de agrovilas. Em alguns casos, com 
o passar do tempo, transformaram-se em núcleos 
urbanos consolidados, caracterizando a perda da 
vocação agrícola anteriormente existente.

Em muitas dessas áreas, processos de titulação 

década de 70 e início da década de 80. Entretanto, 
conforme resultado das pesquisas realizadas, 
constatou-se que parte considerável dos proces-
sos de regularização não foram concluídos. Dessa 

-
tintas para as titulações urbanas: as parcelas onde 
os títulos foram emitidos, mas seus processos não 
foram concluídos; e as parcelas remanescentes.

Diante da necessidade de regularização dessas 
áreas, o INCRA, que não possui mais a atribuição 
de titular áreas urbanas ao particular, precisou 
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de repassar essas áreas urbanizadas aos municípios. Essa necessidade se deu 
em virtude das alterações trazidas pela Lei nº 13.465/2017 (BRASIL, 2017), dos 
Decretos nº 9.310/2018 (BRASIL, 2018), 9.597/2018 (BRASIL, 2018) e do Decreto 
nº 7.341/2010 (BRASIL, 2010) que instituíram as normas gerais e os procedi-
mentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana – REURB. Assim, coube 
ao INCRA normatizar o processo de regularização fundiária dessas áreas, por 
meio da doação dos núcleos urbanos às prefeituras municipais, para que pro-
cedam a REURB. 

Em 28 de julho de 2022, o INCRA publica a Instrução Normativa (IN) 126, que 
estabelece os procedimentos necessários à regularização fundiária de ocu-
pações incidentes em terras públicas federais situadas em áreas urbanas, 

Amazônia Legal, e da União, administradas pelo Incra, na Amazônia Legal, por 
meio de doação aos municípios interessados.

Regularização Fundiária Urbana - REURB 

A Lei nº 13.465/2017 (BRASIL, 2017) instituiu normas gerais e procedimen-
tos aplicáveis à Regularização Urbana - REURB, abrangendo medidas jurídi-
cas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos 
urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus 
ocupantes. Ressalta, o texto legal, que a legitimação fundiária promovida por 
meio dessa modalidade de regularização somente poderá ser aplicada para 
os núcleos urbanos informais consolidados que comprovarem sua existência 
até 22 de dezembro de 2016.

-
ções, a localização das vias de circulação e a presença de equipamentos públi-

7.1 Procedimentos na IN 126/2022

De acordo com a IN 126/2022 (BRASIL,2022), o procedimento de regulariza-
ção fundiária urbana se dá a partir do requerimento do representante legal 
do município interessado, que, em regra, é o prefeito, dirigido à Superinten-
dência Regional (SR) do Incra com a documentação legal exigida. Em caráter 
excepcional, o processo administrativo poderá ser aberto de ofício quando do 
interesse da Administração Pública Federal.

A SR deverá realizar o check list da documentação e dos requisitos necessários 
à instrução do processo administrativo. Na análise da documentação, alguns 

Quanto ao município interessado, o processo deve estar instruído com o kit 
prefeito, que é o conjunto das documentações referentes ao regular funcio-
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namento do município. Quanto à área requerida, fazem-se necessários os 
comprovantes das condições de ocupação da área pretendida, documentos 

Cabe destacar que a declaração de perda de vocação agrícola, constitui-se no 

área urbana consolidada. A perda de vocação agrícola é uma forma de desca-
racterização e ocorre quando um imóvel rural perde sua destinação agrope-
cuária, passando a estar inserido em perímetro urbano. 

O serviço técnico urbano deverá proceder a consulta sobre a existência de 

não havendo óbices, e a partir da reunião de todo arcabouço documental, o 

peças técnicas, à Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da 
União - SPU, à Fundação Nacional do Índio - Funai, ao Serviço Florestal Bra-
sileiro - SFB, e ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
- ICMBio, para que se manifestem acerca de interesse concreto, ou não, sobre 
a área. Tal manifestação deve ocorrer no prazo máximo de trinta dias, impor-
tando o silêncio em ausência de oposição à regularização.

Deferido o processo de regularização urbana, é emitido o título ao município 
outorgado, o qual terá força de escritura pública e deverá ser levado a registro 
em cartório de registro de imóveis, para que a área doada seja destacada do 
imóvel.

-
ção fundiária, até a titulação da área requerida.

FIGURA 14 – ETAPAS A SEREM CUMPRIDAS PARA REALIZAR DOAÇÕES DE 
ÁREAS URBANAS DO INCRA PARA AS PREFEITURAS MUNICIPAIS
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a alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área 
superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que 
por interposta pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacio-
nal. 

7.2 Áreas urbanas ou com perda de 
vocação agrícola na Paraíba

Seguindo as atividades de sistematização de informações, foram relaciona-
dos os imóveis rurais que possuíam informações de lotes urbanos (Tabela 13). 
Na sequência, foram colhidas informações quanto à expedição de destinação, 

-
cadas nos livros fundiários do acervo da Superintendência Regional do INCRA 
no Estado da Paraíba. 

TABELA 13 – NOME DOS IMÓVEIS, MUNICÍPIOS QUE POSSUEM LOTES 
URBANOS INFORMAIS NA PARAÍBA

Nome do imóvel Município
Lotes urbanos 

(SRTT)
Títulos urbanos 

emitidos

PIC Rio Tinto Rio Tinto 375 225

PIC Paripe Capim Açu Conde 0 32

PIC Macatu Alhandra 51 0

Total - 426 257

 

As informações, a seguir, apresentam apenas o percentual dos títulos urbanos 
coletados, porém, é importante destacar a possibilidade de existência de títu-

na tabela 14, a relação do tamanho das áreas desses imóveis urbanos.
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FIGURA 15 – PERCENTUAL DE LOTES URBANOS, TITULADOS E NÃO 
TITULADOS, NO ESTADO DA PARAÍBA

40%
60%

Lotes urbanos titulados Lotes urbanos não titulados

TABELA 14 – ÁREAS URBANAS COLETADAS COM AS RESPECTIVAS 
DESTINAÇÕES (ÁREA DOS IMÓVEIS, ÁREA TOTAL COLETADA E SOMA DAS 
ÁREAS URBANAS DOS TÍTULOS EMITIDOS) NO ESTADO DA PARAÍBA

Nome do imóvel
Área do 
imóvel

Área total 
coletada

Soma da área 
urbana dos títulos 

emitidos

PIC Rio Tinto 12.800,3021 10.833,4390 47,9619

PIC Paripe Capim Açu 137,2662 218,3166 14,3241

PIC Mucatu 3.417,4000 5.929,3566 0

Total 16.354,9683 16.981,1122 62,2860

 

urbanas sem a devida destinação, o que demonstra que existe um passivo de 
39,67% das parcelas urbanas a serem destinadas. Levando em consideração 
que esses processos foram realizados a mais de 30 anos, há grande possibi-

normais de desmembramentos e novas ocupações. 

-
cados, necessitam de revisão processual, uma vez que, para a conclusão do 
efetivo destaque do patrimônio, além do pagamento e liberação das cláusulas 
resolutivas, o registro também é obrigatório para a parcela ser considerada 
um bem particular. 
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TABELA 15 - NÚMERO DE PARCELAS URBANAS, TITULADAS E NÃO 
TITULADAS, NO ESTADO DA PARAÍBA

Situação
Lotes 

urbanos
Área 

(hectares) Condição

Não titulado  169 - Indicativo de transferência 
imediata

Titulado  257 62,2860 Analisar particularidades 
almejando doação

TOTAL 426  62,2860 -

 

Dessa forma, conforme demonstrado nas tabelas anteriores, para o estado da 

diagnóstico apresentado e iniciar as tratativas com as respectivas prefeituras 
para avançar na efetivação da doação das áreas urbanizadas. Tais procedi-
mentos deverão atender as duas situações anteriormente apresentadas: par-
celas remanescentes e parcelas já tituladas e que não tiveram seus processos 

Embora no estado da Paraíba não haja informações, atualizadas disponíveis 
quanto a quitação e registros dos títulos urbanos emitidos, cabe ao INCRA 
emitir um edital de chamamento, visando atualizar os dados existentes em 
seu acervo, visto que, os títulos que não estiverem devidamente quitados e 
registrados, deverão ser cancelados através de edital, para efetivação da doa-
ção da área ao município. 

O destaque da matrícula original e o desmembramento da área total, objeto 
-

ram o cumprimento de suas cláusulas resolutivas, deverão ser cancelados e 
incluídos na área objeto de doação.

Conclusivamente, cabe ressaltar a possibilidade de destinação das áreas 
urbanas remanescentes através da cessão de uso, fundamentada na Lei nº 
9.636/1998 (BRASIL, 1998) e no Decreto nº 59.428/1966 (BRASIL, 1966), visto 
que os procedimentos administrativos para a destinação das terras através 
desta modalidade, são moderados e aconteceria em tempo quase imediato. 

-
nário utilize a mesma, conforme estabelecido no respectivo termo, por tempo 
determinado de até 20 anos, mantendo o domínio do cedente, até que ela 
possa ser efetivamente doada. 
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8 ANÁLISE E 
DISCUSSÕES 
As análises dos dados coletados na Regio-
nal da Paraíba revelaram a complexidade 
do tema, permitindo a construção histórica 
da malha fundiária dos imóveis do INCRA no 
Estado. Dessa construção, foi possível concluir 
que tanto os desmembramentos realizados 
como os remembramentos e as anexações de 
áreas aos imóveis, constituem-se mecanismos 
comuns naquele estado. 

Esses mecanismos, possivelmente, acarreta-
rão mudanças na divisão espacial originária 
dos imóveis, tendo em vista que a regulariza-
ção altera a dominialidade, com a alienação. 
A complexidade do tema, em território parai-
bano impõe a necessidade de um novo plane-
jamento e a elaboração de novas ações insti-
tucionais, visando a consolidação das atuais 
ocupações 

Não há como se concluir um projeto de regu-
larização fundiária sem que se analise e se 

nas matrículas do INCRA. Para isso, há previ-
são legal de consulta à outros órgãos como a 
Secretaria de Patrimônio da União - SPU, Fun-
dação Nacional do Índio - FUNAI e Instituto 
Chico Mendes – ICMbio. Entretanto, este é um 
fator problemático quanto aos imóveis daquele 
estado, visto que não possuem arquivos car-

delimitou a área exata ocupada por cada um 
dos projetos, com suas proporções urbanas 

análise da existência de possíveis afetações 
como comunidades quilombolas, indígenas e 
benfeitorias federais. 

A partir dos dados coletados e apresentados 

algumas situações que demonstram a possibi-
lidade de incompletude dos processos titulató-
rios realizados, como nos casos em que títulos 
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emitidos e entregues podem ter sido registrados com a abertura de novas 
matrículas, sem o correspondente destaque ou averbação na matrícula origi-
nal do INCRA. Nesta possibilidade, o problema encontra-se no procedimento 
realizado pelos cartórios, que foge ao que preconiza a Lei nº 6.015/1973 (BRA-
SIL, 1973). Nesses casos nota-se a necessária ação da autarquia junto aos car-
tórios, para que um levantamento mais detalhado possa ser realizado e uma 
análise jurídica sobre a situação atual desses títulos e registros, à luz da legis-
lação, possa ser efetuada. Caso necessário, realizaria-se as devidas correções, 
levando a registro àqueles títulos que forem possíveis e refazendo o processo 
titulatório dos títulos inválidos.

No Estado da Paraíba, percebe-se que dos 1152 títulos rurais emitidos apenas 
24 títulos possuem a informação de registro. Portanto, torna-se extremamente 
necessária uma atuação do INCRA junto ao cartório de Imóveis, visando um levan-

Outra questão possível refere-se ao registro dos títulos emitidos pelo INCRA. Veri-
-

tro em cartório, uma vez que não foram encontradas tais informações. A priori 

compreende-se que existe uma corresponsabilidade do INCRA, na aplicação da 
política pública, sendo ele responsável pelo acompanhamento de todas as eta-
pas de transferência do bem público ao particular, incluindo o acompanhamento 
das cláusulas resolutivas e o registro em cartório do título emitido, com o conse-
quente destaque da área titulada da matrícula original do imóvel. 

Além disso, outro elemento possível de ser problematizado a partir dos resul-
tados encontrados pela pesquisa foram as informações referentes ao paga-

do título. É possível que existam um número maior de títulos quitados dos que 
os apresentados na sistematização, uma vez que os acervos consultados não 
apresentam a informação de pagamento, não sendo possível obter uma infor-
mação conclusiva. Nesses casos, os caminhos para a resolução do problema 
encaminham-se para três possibilidades:

A. 
junto aos arquivos e banco de dados do Incra e através de chamamento 
público solicitar que apresentem os comprovantes de pagamento das par-
celas ou certidões de quitações, uma vez que o acervo do INCRA não dispõe 

os que realmente estão inadimplentes. 
B. Nos casos em que houver a quitação do título, será necessário realizar 

manutenção da relação contratual. Neste caso é necessário adotar proce-
dimentos de liberação de cláusulas e registro, com consequente destaque 
da matrícula original e;
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C. -
ção de documentos comprobatórios de pagamento integral não comprova-
rem a quitação dos valores previstos em cláusula resolutiva, resta a autar-
quia realizar novos procedimentos administrativos previstos na legislação 
atual

Nos casos em que o outorgado não tenha quitado ou tenha parcialmente qui-
tado o valor previsto na cláusula resolutiva, a relação contratual entre o INCRA 

possível reenquadrar e reemitir o título, nos termos dos art. 30 e 31 do Decreto 
nº 10.592/2020 (BRASIL, 2020), incluindo o abatimento dos valores pagos.

remanescentes urbanas, ou seja, foram emitidos menos títulos do que o pre-
visto. Destaca-se a informação de 426 parcelas e apenas 257 títulos emitidos 
para lotes urbanos; nestes casos, seria inevitável seguir todo o rito de regula-
rização prevista no Decreto nº 10.592/2020 (BRASIL, 2020) e Instrução Norma-
tiva 126/2022 (BRASIL, 2022).

Da mesma forma que, nas situações anteriores, será necessário um trabalho 

enquadramento das áreas urbanas existentes em imóveis do INCRA, devido 
às novas previsões contidas na Lei 13.465/2017 (BRASIL, 2017). A possibilidade 
de doação das áreas urbanizadas, que perderam sua vocação agrícola, é uma 
realidade em muitos dos imóveis do Incra, no estado da Paraíba. Dos 4 Imó-

Rio Tinto e o PIC Paripe Capim Açu possuem essa característica, devendo ser 

conjunto com o poder público local. 

doação, de áreas já tituladas, quitadas, e com suas cláusulas resolutivas libe-

cuidado deve ser tido tanto pelo Órgão doador, quanto pelo poder público 
municipal, que poderá receber a área em doação, ou, ainda, optar para que o 
INCRA destaque da doação as áreas já tituladas e passíveis de regularização.

O conjunto de situações acima expostas permite perceber que há uma clara 
necessidade de se retomar ações e procedimentos que visem a construção de 

em áreas urbanas e rurais. Ações que prevejam a retomada da regularização 
fundiária em áreas remanescentes, localizadas em imóveis do Incra, no estado 

-
ção Incra – UnB. 
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FINAIS
1. Os 4 Imóveis localizados no Estado 

da Paraíba, que se enquadram no 
Decreto 10.592/2020, somam um 
pouco mais de 16.661,63 mil hectares, 
distribuídos em 977 parcelas rurais e 
426 parcelas urbanas;

2.
imóveis, 1.184 parcelas rurais e 257 
parcelas urbanas possuem informa-
ção de titulação; 

3. O maior de todos os imóveis é o PIC 
Rio Tinto, originalmente decretado 
com 19.492,0000 mil hectares, e, 
pelo SRTT, percebe-se a intenção de 
criação de 609 parcelas rurais e 375 
parcelas urbanas, das quais constam 
como tituladas nos arquivos do Incra 
684 parcelas rurais e 225 parcelas 
urbanas. 

4. Para as parcelas tituladas, poucos ele-
-

ção de contrato foram encontrados 
pela pesquisa. Elementos como quita-
ção dos valores previstos para serem 
pagos e liberação de cláusulas reso-

condição nos permite concluir que, os 
pagamentos não foram efetivamente 
realizados, ou, se realizados, não há 
comprovação documental que possa 

5. Das informações coletadas em livros 
fundiários no estado da Paraíba, dos 
1.184 títulos rurais emitidos, sendo 
1.116 entregues, 34 cancelados e 34 
emitidos e entregues em duplicidade. 

6. O que chama a atenção nas informa-
ções de titulação é que, apenas 30 
títulos rurais possuem informação de 
quitação, ou seja, apenas 2,60% dos 
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títulos constam como aptos a terem suas cláusulas resolutivas liberadas, 
sendo 23 títulos com informação de liberação de cláusulas somente 23 
títulos apresentavam tais informações.

7. Quanto a informação dos títulos levados à registro, após pesquisa, foram 
levantados 24 títulos com indicativo de registro, ou seja, 2%;

8. A condição encontrada junto aos títulos emitidos, como de falta de infor-
mação de pagamento e registro, permite supor que, boa parte das áreas 
destinadas a particulares pelo instrumento de titulação não tiveram seus 

-
mônio público e, portanto, ainda se encontram sob o domínio do Incra;

9. Dos 257 títulos urbanos emitidos, 255 foram entregues, somente 1 não 
foi entregue e 1 cancelado.

10. No caso das parcelas urbanas tituladas, a quantidade de títulos com 
informação de quitação foi de 27, ou seja, 10,58% dos títulos emitidos 
possuíam informação de pagamento, estando aptos a terem suas cláu-
sulas resolutivas analisadas, quanto a liberação de cláusulas somente 13 
títulos apresentavam tais informações;

11. Em relação a coleta de informações dos títulos levados à registro, em 
Cartórios de Registro de Imóveis, após pesquisa, foram levantados 13 
títulos urbanos com tais informações, ou seja, 5,09%;

12. A soma dos elementos apresentados no relatório, apontam para duas 
situações bem consolidadas e que demandaram da Autarquia ações 

apresentados. A primeira situação trata dos processos titulatórios inaca-
bados, que, de alguma forma, não atenderam todas as etapas de trans-
ferência do patrimônio público para o particular, seja ele na quitação 
dos valores estabelecidos, seja na liberação das cláusulas resolutivas ou 
mesmo no registro do título, com o devido destaque da área da matrí-
cula original do imóvel;

13.  Não estando o processo concluso, resta a revisão processual, com o 
adequado encaminhamento conforme a legislação vigente, anulando-
-se o título e iniciando novo procedimento titulatório ou renegociando o 

14. A Cooperação Incra – UnB procurou ao longo do desenvolvimento do seu 

dos imóveis pertencentes ao Incra no estado da Paraíba, servindo como 
elementos de apoio e de construção de soluções para os problemas fun-
diários existentes e contribuindo para a busca de uma boa governança 
fundiária no estado;

15.  Cabe ao Incra exercer as ações de regularização fundiária, fazendo a 

áreas e parcelas remanescentes, que nunca foram objeto de titulação 

que atualmente ocupam essas áreas com base em legislação vigente.
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16. 

direitos das ocupações historicamente constituídas, assim como é ele-
mento de segurança jurídica e de desenvolvimento social. 
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ANEXO A – Decreto nº 58.160 de 25 de abril de 1966 
(Decreto de desapropriação Rio Tinto)
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ANEXO B – Mapa da divisão de lotes 
do PIC Rio Tinto
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ANEXO C – Mapa do distrito de colonização PIC Rio 
Tinto
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ANEXO D – Imóveis desapropriados pelo Decreto 
58.160 de 06 de abril de 1966 no PIC Rio Tinto

IMÓVEIS DESAPROPRIADOS ÁREA/HECTARES

Engenho Várzea ou Conceição 295

Engenho Brejinho ou Ouro Branco 1.288

Engenho João Pereira 4.937

Engenho Imbiribeira– Piabussu 5.530

Engenho Maripitanga 425

Engenho Luiz Dias 400

Engenho Novo 978

Engenho Curral de Fora 622

Engenho Veloso e parte do Engenho Boa Vista 1.017

Engenho Itapicirica (sic) 4.000

Total da área 19.492
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ANEXO E – Decreto nº 77.744 de 03 de junho de 1976 
(Decreto de Desapropriação do imóvel Mucatu)



ANEXOS 71



72 GOVFUN/BR
DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO FUNDIÁRIA – PARAÍBA

ANEXO F– Portaria nº 871 de 25 de setembro de 1992 
(Consolidação do PIC Jaque)
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